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GABINETE DO VEREADOR TÁSSIO BRUNORO 

 

PROJETO DE LEI Nº ____/2018 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 

BAIRRO DE MÃE-BÁ 

 

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1°. Fica declara de Utilidade Pública a Associação Comunitária 

do Bairro de Mãe-Bá, CNPJ nº 07.726.199/0001-89, com Sede na Rua Rodovia 

do Sol, KM 05, Mãe-Bá – Anchieta, Estado do Espírito Santo. Trata-se de uma 

entidade de direito privado, sem fins econômicos, apartidária, de gestão 

comunitária que busca promover e contribuir para a formação, desenvolvimento e 

aperfeiçoamento da vida comunitária e do espírito de solidariedade entre os 

moradores de Mãe-Bá.  

  

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 28 de março de 2018 

 

 

 

 

 TÁSSIO ERNESTO FRANCO BRUNORO 
       VEREADOR 
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Justificativa 

Trata-se de projeto que visa declarar de utilidade pública a “Associação 

Comunitária do Bairro de Mãe-Bá”, associação privada, sem finalidade econômica 

e com caráter exclusivamente beneficente, assistencial, educacional e cultural. A 

Associação tem como finalidade: Colaborar eficientemente com as autoridades 

constituídas da república, do Estado e do Município, dando-lhes todo apoio 

possível para maior progresso e engrandecimento da Comunidade de Mãe-Bá; 

Promover, planejar, arquitetar e incentivar por todos os meios e modos, e 

melhoramento desta comunidade, bem como, auxiliar ou colaborar com pessoas 

ou entidades públicas ou particulares, para realizações de qualquer obra na 

comunidade de Mãe-Bá, as quais possam oferecer reais benefícios e coletividade; 

Incentivar e apoiar, se convier qualquer agremiação esportiva, social, educativa, 

cultural, cívica, filantrópica, recreativa e de produtividades nas atividades, desde 

que suas organizações não firam os princípios morais pelos quais a associação 

prima em defender. 

Ante o exposto, sendo a Associação de amplo interesse social e assistencial, e, 

cumpridos os demais requisitos legais, este signatário conta com o apoio dos 

Nobres Vereadores para a aprovação deste projeto. 

 

 

 

 

 

 

TÁSSIO ERNESTO FRANCO BRUNORO 
       VEREADOR 
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